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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS  

Código NCM 8510.20.00  

Mercadoria:  Aparelho aparador de pelos com motor elétrico e acumulador 
incorporados, 4 ponteiras (cabeças) intercambiáveis e 4 pentes-guias com 
alturas diferentes intercambiáveis, para cortar pelos da barba, costeleta, 
bigode, pescoço, cabeça e de cavidades como nariz e orelhas, que se 
apresenta acondicionado para venda a retalho acompanhado de um 
carregador elétrico bivolt, uma escova para limpeza, um pente plástico 
para barba e bigode, um frasco de óleo lubrificante e uma base para apoio 
de seus itens; comercialmente denominado “kit aparador de pelos”.  

Dispositivos Legais: RGI/SH 1 e 3 b) (texto da posição 85.10) e RGI/SH 6 
(texto da subposição 8510.20.00) da TEC, aprovada pela Resolução 
Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 
2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 
1992, e atualizadas pela IN RFB n.º 1.788, de 2018. 

 

 

Relatório 

Fundamentos 

2.  A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI/SH) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC/NCM), nas Regras Gerais Complementares da Tipi 
(RGC/TIPI-1), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema Harmonizado da 
Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, subsidiariamente, 
nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 
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3.  A RGI/SH 1 dispõe que os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas 
valor indicativo. Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições 
e das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas 
posições e Notas, pelas Regras seguintes (RGI/SH 2 a 5). A RGI/SH 6, por sua vez, dispõe que 
a classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para os 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições, entendendo-se que apenas são comparáveis 
subposições do mesmo nível. 

4. A RGI 3 dispõe que:  

Quando pareça que a mercadoria pode classificar-se em duas ou mais 
posições por aplicação da regra 2 “b” ou por qualquer outra razão, a 
classificação deve efetuar-se da forma seguinte:  

a) A posição mais específica prevalece sobre as mais genéricas. Todavia, 
quando duas ou mais posições se refiram, cada uma delas, a apenas uma 
parte das matérias constitutivas de um produto misturado ou de um artigo 
composto, ou a apenas um dos componentes de sortidos acondicionados para 
venda a retalho, tais posições devem considerar-se, em relação a esses 
produtos ou artigos, como igualmente específicas, ainda que uma delas 
apresente uma descrição mais precisa ou completa da mercadoria.  

b) Os produtos misturados, as obras compostas de matérias diferentes ou 
constituídas pela reunião de artigos diferentes e as mercadorias apresentadas 
em sortidos acondicionados para venda a retalho, cuja classificação não se 
possa efetuar pela aplicação da regra 3 “a”, classificam-se pela matéria ou 
artigo que lhes confira a característica essencial, quando for possível realizar 
esta determinação.  

c) Nos casos em que as regras 3 “a” e 3 “b” não permitam efetuar a 
classificação, a mercadoria classifica-se na posição situada em último lugar 
na ordem numérica, dentre as suscetíveis de validamente se tomarem em 
consideração. (grifamos) 

5. A classificação fiscal de mercadorias deve, igualmente, seguir as orientações e 
esclarecimentos fornecidos pelas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado de Designação e 
de Codificação de Mercadorias (NESH), internalizadas no Brasil pelo Decreto nº 435, de 27 de 
janeiro de 1992. A versão atual das NESH foi aprovada pela Instrução Normativa da Receita 
Federal do Brasil (IN RFB) nº 1.788, de 2018, por força da delegação de competência 
outorgada pelo art. 1º da Portaria MF nº 91, de 24 de fevereiro de 1994.  

6. Citada a legislação pertinente, passa-se a determinar o correto enquadramento na 
NCM/TEC/Tipi da mercadoria submetida à consulta. 

7. Por aplicação das RGI/SH 1 e 3 b) acima transcritas, o produto sob consulta é um 
sortido acondicionado para a venda a retalho em que o aparelho aparador de pelos com motor 
elétrico incorporado é o artigo que lhe confere a característica essencial e está compreendido na 
posição 85.10 (Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de cortar o cabelo ou de 
tosquiar e aparelhos de depilar, com motor elétrico incorporado).  

8. No âmbito da posição 85.10, por aplicação da RGI/SH 6, o aparelho se classifica na 
subposição 8510.20 (Máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar). Neste sentido, também as 
NESH da posição 85.10 esclarecem que nos aparelhos elétricos de barbear, a parte operante é 
formada por lâminas ou navalhas animadas de um movimento rotativo ou de vaivém, dispostas 
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num elemento fixo, pente ou placa crivada de orifícios; enquanto, nas máquinas de cortar o 
cabelo (pelos) ou de tosquiar há um pente de dentes cortantes que desliza em vaivém sobre um 
contrapente fixo.  

  NESH da posição 85.10 

[...] 

Nos aparelhos e máquinas elétricos de barbear, a parte operante é 
formada por lâminas ou navalhas animadas de um movimento rotativo 
ou de vaivém, dispostas num elemento fixo, pente ou placa crivada de 
orifícios. Quanto às máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar, elas 
possuem um pente de dentes cortantes que desliza em vaivém sobre um 
contrapente fixo. Os cabelos, pelos, lã, etc. introduzem-se entre os 
dentes do pente e do contrapente ou então penetram através dos 
orifícios da placa e ficam em contato com a parte cortante das lâminas 
ou navalhas. O princípio é o mesmo para as máquinas elétricas de 
cortar cabelo ou de tosquiar, utilizadas pelos cabeleireiros, ou para as 
que são utilizadas por tratadores de cavalos ou para tosquia de 
carneiros, etc.; é principalmente pelas suas dimensões que estes 
aparelhos e máquinas se diferem uns dos outros. 

[…] 

Desdobramento da posição 85.10 

 

Conclusão 

9. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI/SH 1 e 3 
b) (texto da posição 85.10) e RGI/SH 6 (texto da subposição 8510.20.00) da Tarifa Externa 
Comum, aprovada pela Resolução Camex n.º 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto 
n.º 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das NESH, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e 
atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 2018, a mercadoria se classifica no código NCM 
8510.20.00. 

 

 

 

85.10 Aparelhos ou máquinas de barbear, máquinas de  
cortar o cabelo ou de tosquiar e aparelhos de 
depilar, com motor elétrico incorporado. 

8510.10.00 - Aparelhos ou máquinas de barbear 
8510.20.00 - Máquinas de cortar o cabelo ou de tosquiar  
8510.30.00 - Aparelhos de depilar 
8510.90 - Partes 
8510.90.1 De aparelhos ou máquinas de barbear 
8510.90.11 Lâminas 
8510.90.19 Outras 
8510.90.20 Pentes e contrapentes para máquinas de tosquiar 
8510.90.90 Outras 
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Ordem de Intimação 

Aprovada a Solução de Consulta pela 4ª Turma, constituída pela Portaria RFB nº 1.921, 
de 13 de abril de 2017, à sessão de 29 agosto de 2018. Divulgue-se e publique-se nos termos do 
art. 28 da Instrução Normativa RFB nº 1.464, de 8 de maio de 2014. 
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Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Relatora 
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